



PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 396/2009

Altera a redação do art. 147 da Lei 
Complementar nº 002/90, que dispõe sobre 
o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Patos de Minas.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA


Art. 1º O art. 147, da Lei Complementar nº 002/90, passa a vigorar com  seguinte redação:
 
“Art. 147 Os servidores do Município terão, a partir do 5º (quinto) ano de exercício, seus vencimentos acrescidos de 10% (dez por cento) por quinquênio, até o limite de 9 (nove), que serão incorporados para efeitos de aposentadoria.”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 
 Câmara Municipal de Patos de Minas, 1º de junho de 2009.





JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES - Bosquinho




Vereador

JUSTIFICATIVA:


Senhores Vereadores, o Governo Federal, através de emendas constitucionais alterou as disposições sobre a aposentadoria dos servidores públicos e aumentou o tempo de serviço de contribuição e a idade mínima para receber o benefício. De acordo com as novas regras, os servidores deverão continuar no cargo por mais tempo.


Atualmente, a Lei Complementar 002/90 estabelece o limite de sete quinquênios. Em razão das mudanças constitucionais para a concessão de aposentadorias, é necessário estabelecer novo limite de quinquênios, no caso nove, tendo em vista que os servidores serão obrigados a compatibilizar tempo de contribuição com idade mínima, a qual elevou-se.

